
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº ___________/2003
(Do Sr. Luiz Couto)

Solicita informações ao Ministro da Justiça –
Sr. Márcio Thomaz Bastos e ao Presidente
da FUNAI – Mércio Pereira Gomes, a
respeito dos Processos de demarcação das
áreas indígenas do Estado da Paraíba.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exa., com base no Artigo 50 da
Constituição Federal e na forma dos Artigos 115 e 116 do Regimento
Interno, que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações ao Sr.
Ministro da Justiça, no sentido de esclarecer a esta Casa, quais as
áreas no Estado da Paraíba estão demarcadas e as áreas ainda a
serem demarcadas.

JUSTIFICATIVA

Vários conflitos estão acontecendo nas áreas indígenas
e ocupadas por índios no Estado da Paraíba, conflitos estes, entre
índios e supostos proprietários de terras, gerando desconforto para os
moradores da área e para os moradores do próprio município. A
exemplo do caso dos Índios Potyguaras do município de Rio Tinto e a
Destilaria Miriri, que culminou em Processo de Interdito Proibitório.

Em outros conflitos mais graves, acontecem até
mortes. Tudo isso ocorre porque ainda não está definida pela justiça a
demarcação das terras de direito dos índios. Nesse sentido, são
necessários esclarecimentos sobre o andamento dos processos de
demarcação dessas áreas, para que as graves situações existentes
venham a ser solucionadas.

Sala das Sessões, 09 de setembro de 2003

LUIZ COUTO
Deputado Federal PT/PB


